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ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 /O00 t -26

Rua Jose de França Perei'a, í.' l0 - CEp.: 85.230400- Fone/Fax: (042) -1644-llj9

CoNTRATO Ne 114/2023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o MuNrcípro DE SANTA MAR|A Do oESTE - pR e
a empresa clRURGlcA AURoRA PRoDUToS HosptrALÂREs LTDA, na forma abaixo- coNTRATANTE:
MUNICíP|O DE SANTA MARTA OO OESTE, Estâdo do paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua José de França pereira, ns 10, inscrito no cNpJ/MF sob np
95.684.5M/0oo7-26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, sr. oscAR
DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito
no cPFlMF sob ns 701.594.329-87, e CONTRATADA; crRURGrcA AURORA pRoDUTos
HosPlrALAREs [TDA, pessoa jurÍdica de direito privado, com sede na Av. Alice Ablbe sahao, ne 173s,
jardim Vale Azul, CEP: 86041.-750, na cidade de Londrina-pR, inscrito no CNpJ/MF sob ne
37.727.ol8/ooo7-92, neste ato representada pelo sr. BRuNo vtNtclo DE oLtvEtRA pRADo,
residente e domiciliado na Rua Enrico Mignoni ne 118, jardim Vale Azul, na cidade de Londrina pR

portador da CI/RG ne 10.079.277-0 SSP-PR e do CpF/MF ne 06I.6j3.729-22.

cúusur.A I - oB.,Ero
"AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UBs PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS DO
MUN|CíP|O DE SANTA MARTA DO OESÍE pR CONFORME RESOT_UçÃO SESA 860/2022", conforme
exigências descritas no presente EDITAI e TERMO DE REFERÊNClA.

conforme a seguir

eourc5 rcqeats #.1:-1151:l:. "

33 MESA DE EXAME CLINICO Mesa de exames clínicos com estrutura
tubular metálica esmaltada na cor branca (pintura epóxi ou
eletrostática), leito acolchoado em espuma de poliuretano de 1e

qualidade, revestido em courvin, na cor azul, cabeceira reclinável
manualmente através de cremalheira, pes com ponteira de borracha.
Acompanha suporte para lençol de papel de 50 mm. Dimensôes

aproximâdas de 1,85 m de compÍimento X 0,50 m de lar8ura X 0,80 de

altura. Garantia de 1(um) ano. Fãbricado de acordo com Padrões

lnternacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro no

l\il S/A N VISA.

4,00 Renasc

er
500,00 2.000,00

609,00 3.045,005,00 Prados

soluçõ

es

45 POLTRONAS Poltrona reciclável com banqueta para repouso com

estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mm esmaltados. Assento e

encosto, âpoio dos braços e banqueta estofados com espuma de látex

de alta densidade de qualidade comprovâda, sendo toda a estrutura
externa da poltrona revestida em couryin lavável na cor azul. Encosto

reclinável (mínimo de 03 posições) até 175q, com fixação nas costas
por meio de borboleta. Pés com ponteira de borracha. Pintura epóxi

ou eletrostática na cor branca. Acâbamento Dimensões aproximadas

da cadeira 0.45 m de altura (chão x assento)X 65 cm altura do encosto

X 0,50 m largura. Dimensões aproximadas da banqueta de 0,35 m de

altura X 0,55 cm de comprimento. Garantia de 1 (um) ano.

5.045,00TOTAL

cúU5ULA II - FUNDAMENTAçÃO LEGAT

Município de Santa Maria do Oeste

Item Nome do produto/sêrviço Quan
t

marca Preço

Unit
Prêço total



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fonefax: (042\) 3644-1159

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de l7 /O7 /2002 e Lei na

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.9 O!412O2!, aplicando-se âinda, os
princípios inerentes aos contrâtos âdministrativos.

cúusutA t - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de R$ cinco mil e quarenta e cinco reais (5.045,00), denominado
valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do Íornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUSUtA Iv - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na notâ fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objêto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ns 09U2022, de 09 de agosto de 2022.

ParágraÍo TercêiÍo
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastrâl junto à

secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pâgamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da coNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusulÁ vl - coNDlçôEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato

no seguinte endereço, central de controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, cEP; 85.230-000, centro,

Santa Maria do Oeste/PR, de 2l à 6e feira, no horário das Sh3omin às 11h30h e das 13h30min às

17h00min.

1

D s

2023 IZSZO 13.002.í0.301.1001.1072 lO I n SO SZ OO OO Do Exercício

Do Exercício2023 IzSSO 13.002.10.301.1001.1072 laOS 14.4.90.52.00.00
Do Exercício2023 IZS+O 13.002.10.3011OO1j072 l39S [.+.SO.SZ.OO.OO
Do Exercício2023 fi+tO 1s.002.10.301.1001 1072 hgr ln.+.so.sz oo oo
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Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anteÍior dêverão estar em total ecordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio.
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem ate o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de íabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em ate 15 (quinze)

dias úteis.

ParágÍafo Teíceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágraío Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o íiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitânte vêncedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo coNTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

âcompanhamênto e fiscalização do contrato, para eÍeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo dê Referência e na propo§ta.

PaÍágÍafo Sexto
Os produtos poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constântes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no pra2o de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo
Caso sejam rêjeitados os produtos entrêgues em desconÍormidade côm âs especiÍicações constantes

no Íermo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus

para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recêbidos definitivamente no prazo de até 10 (dêz) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrefo Décimo

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa bilidade da CONTRAÍADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

ParágraÍo Oécimo PÍimeiro
se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato

(o^nar'úe :};"':r;1.. ",
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Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suâs expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
PaÍágrafo Décimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusuLa ut - oaRtcAçôEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentês de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este se.ia diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de reÍerência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.
fl obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeite entrega do objeto contratado.

i) cumprir todas as orientações do CoNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasemlnstrUmentoconvocatório'

.+

Município de Santa Maria do Oeste

@
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o) Os casos excepcionâis serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiâis, bem como de deslocâmento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na êntrega do objeto
da presente licitação, isêntândo o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no editâ1, para com as quais ficará única e exclusivamente responsâbilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar pre.iuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitaçãô.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobÍe todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do obieto deste Contrato.

Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUsUtA VIII . OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
cl Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justiíicativa'

e) Proceder com o acompanhamento, cÔntrolê, fiscalização e avaliação dos produtos'

fi Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com âs constantes no Termo de Referência'

no instrumento convocatÓrio e na proposta da CONTRATADA' recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas'

atRURGl(^ ÀUiOÊ^
enoouÍos ffi,il!'^*'
HÔSPÍIATARI5
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g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a êntrega total, fiel e corretâ do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamênte, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e propostâ, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devida me nte .lustificados e âceitos pela CONTRATANTE.
jl Comunicar à CONTRATADA, por êscrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no ob.ieto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA,

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m! Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normes e condiçôes deste Editâ1.

cúUsULA IX - RESPONSABITIDADE SOtIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração L

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da coNTRATADA,

inclUsive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.666, de

1993.

ParágraÍo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade compêtente para as providências

ca bíveis.

cúusuLA x - sANçÔEs ADMlNlsrRATlvAs

comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

ô

pFoouÍos Ho5PÍT L^REs Eqr !^Àa
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a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes previstas no art. 87 da Lei Ne

8,666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.justificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de LO% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de foÍma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitâr e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prâzo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágÍafo Segundo

Também fica sujêita às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA quê:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
Pârágrafo TeÍceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei No 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999'

PaÍágrafo Quarto
A auioridade compêtente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte dâ coNTRATADA,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

Parágrafo sexto
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.6{t4.544/000 I -26

Rua Jose de França Percirâ. n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fonc./Fax: (042) 3644-1359

As sânções administrativas previstas nesta cláusula serão âplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusuu xt - coNDurA DE pREvENçÃo DE FRAuor r connueçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processô de licitâçãô ou na

execução de contrato;
b) "pÍáti€a fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a âpuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral prômover

inspeção.

cúusutA x - DrsPosrçôEs FrNArs

tica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, pãra dirimir as

dúvidas ou questões decorrentês deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas âbaixo, para que surtam todos os efeitos legãis.

santa Maria do Oeste PR, 30 de jun ho de 2023

CIRURGICA AURORA Assinâdo de íorma dieital por

p Ro D uros H os p rrA LA R Es ;5ii?l'â âiff#^T,9,?,uo',o,'ooo,,,
LTDA:37721 01 8000'l 92 Dàdos: 202i.07.1 7 08:36:t s -03'oo'

OSCAR DELGADO CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA
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MUNrctpto DE saNTA ARtA oo oESÍE - EsrADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/000! -26

RUA JO3E DE FRÂrÇ^ paREriÂ, N! 10 - cEp.: t5 230-OOO - FON€/F^X: t0a2t 36la-1u 3!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LI4I2O23

CoNTRATANTE: lvtultcÍplo DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidemente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADÂ: CIRURGICÁ AURORA PRODUTOS HOSP|TA|ÁRES LTDA, inscrita no CNpJ sob o ne:
37.727.01810001-92, situada na Av. Alice Abibe Sahao, ne 1735, jardim Vale Azul, Londrina pR.

OBJETO: 'AQUISIçÃO OE EqUIPANNENTOS PARA AS UBS PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS DO
MUNTCÍHO DE SANTA MAR|A DO OESTE pR CONFORME RESOTUçÃO SESA S 6012022'.

O total do item é de R$ cinco mil e quarenta e cinco reais (5.045,00),

Data de assinatura: 30 de junho de 2023.

Vigência: 29/06/2024

MESA DE EXAME CLINICO Mesa de exames clÍnicos com €strutura tubular
metálicâ esmaltada na cor branca (pintura epóxi ou eletrostática), leito
acolchoado em espuma de poliuretano de 1r qualidade, revestido em
courvin, na cor azul, cabeceira reclinável manualmente através de
cremalheira, pés com ponteira de borracha. Acompanha suporte para

lençol de papel de 50 mm. Dimensões aproximadas de 1,85 m de

comprimento X 0,50 m de largura X 0,80 de altura. Garantia de 1(um) ano.
Fabricado de acordo com Padrões lnternacionais de Qualidade, Normas da

ABNT, Apresentar Reglstro no MS/ANVISA.

4,00 Renasc

er
500,00 000,00

3.045,005,00 Prados

soluçõe

s

609,0045 POLÍRONAS Poltrona reciclável com banqueta para repouso com

estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mm esmaltados. Assento e

encosto, apoio dos braços e banqueta estofados com espuma de látex de

alta densidade de qualidade comprovada, sendo toda a estrutura externa

da poltronâ revestida em courvin lavável na cor azul. Encosto reclinável
(mínimo de 03 posições) até 175e, com fixação nas costas por meio de

borboleta. Pés com ponteira de borracha. Pintura epóxi ou eletrostáticâ na

cor branca. Acabamento 0imensões aproximadas da cadeira 0,45 m de

altura (chão x assento) X 65 cm altura do encosto X 0,50 m largura.

Dimensôes aproximadas da banqueta de 0,35 m de altura x 0,55 cm de

comprimento. Garantia de 1 (um) ano.

5.045,00TOTAL

Itêm Nome do produto/serviço quânt marca lPreço Unit l Preço total



03/07/2023. 09:09 Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oestê

ESTADO DO PARÂNA
PR.EFf,ITURA MUMCIPAL DE SANTA MARIÂ DO OESTE

Ft J

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTR^TO ADMTNISTR^TIVO !i' I14/2023

CONTRÁTÂNTE: MUI\|CiPIO DE SANTA MÁRIA DO OESTE, Estado do PâÍâná, pessôajurídica de direito público inremo, com sede na Rua
José de França Pereira n' 10, inscrilo no CNPJ,MF sob n" 95.684.5,1410001-2ó, nesrc âro devidament€ reprcsentado pelo Prefeito MunicipâI. Sr.
OSCAR DELGADO,
CONTRATÂDA: CIRú'RGICÂ AIJRORÁ PRODIITOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no: 37.72 L018/0001-92, situada na
Av. Alice Abibe Sahao, n" l735,jardim Val€ Àzul, t-ondrina PR.

OBJETO: "AQUTSIÇÂO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UBS PARA ATENDIMENTO AOS USUIIRIOS DO SUS DO MUNICiPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE PR CONFORITE RESOLUÇÃO SESA 860/2022".

Nomc do produr./sNiço

ll MES^ DE EX^ME CLINICO Md d. .r'l8 cliri.c cd 6aunú uüúlir tuúlid €futrslr n. cor búc. (piiruÉ .Ejxi o
dcto.únc.). lqto @hho..b cn 6pir@ d. poliurá.e d. l'quli{ln., d6li.lo h cÔ@D, E 6 !r!. qhc.iô BliÀivcl

nsúl nr .rr.vés & cl.dllEir.. ,& coh ponr.ió d. bod.ht A@úp.!hl 3!pon !... l.rx.l d. p.p.l d. J0 m. Dim.!À.!

ápruriú.{B d. 1,85 D d..@DriIMb X 0,50 fr d.lrrM X qm.l.dle Cúú d. l(ml e. F.b.i.8b d. eonlo c@

P.dr&. Iítuimjú & Qü.lid.d., Nofu ô AENI. 
^per.r 

R.girl,ó m MS/ANVIS^.

50rl.rr0

POLTRON^S Polrr@ EidiEl cú b.«trÉ p.ô cpore .Ú .írüuh a tubc .k .ço .L 2Jr :5 t 1,20 m c@ludó.

^eb 
< a6iq +oiô .L. ôE4d . 6.!4úr !áond.. c@..ÊE d. l.r r rk .ll| ik6ió.d. & quli!& @F!rt& id!.r)

rôd. . 6!!rJô qtãu d. pdE@ BcíüL @ co@i! l,viv.l D s al. Etôe Éliílv.l (úinitu dc 0l posiçõ6) .ú I 7J',

.m fr,Có ú.ô.í8 pd reio.t b.úboLra Pâ @ú toain d. boErdL Pinnrt Aóri d.kroíilio ú 6 btul

^sb.tm!oDina.õê.FotiNd.rôqd.in0J5íd.dtm(.haor&írolx65d.ltmô4doX0.50Bl.au.Dio.!rô.. .rôrid'na dr b.{úr. & 0.15 ú & tlirô X 0J5 @d. @dpíl@io. G.r.íir & I (ú) e.
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Dâtâ dê âssinaturr: 30 dc iunho de 2023

Vigênciat 29/0612024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski
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O total do item é de R§ cinco mil e qusrenta e cinco reais (5.(N5,00),


